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Lau Weng Kun tem trabalhado com atitude séria e elevado 
sentido de responsabilidade, possui um carácter persistente e 
empenhado, tem uma excelente capacidade de análise e qua-
lidade profissional, dá grande importância à colaboração da 
equipa e incentiva os colegas a serem diligentes e dedicados, 
cumprindo as tarefas que lhe são atribuídas pelos superiores 
com todo o coração e empenho, e a sua postura na execução da 
lei obteve resultados notórios.

Lau Weng Kun trabalha, desde há muitos anos, na Divisão 
de Investigação Especial, liderando a sua equipa na inves-
tigação de grupos criminosos, locais e do exterior, com ca-
racterísticas organizadas e de alta dissimulação. Ao exercer 
adequadamente o comando e a organização, desenvolvendo o 
trabalho de recolha de informações e de investigação de casos 
com grande eficiência, resolveram-se vários casos graves de 
crime organizado, exploração ilícita de jogo, auxílio à migra-
ção ilegal e de produção e tráfico de droga. Deste modo, foram 
desmantelados alguns grupos criminosos de grande porte que 
tinham uma extensa capacidade de contra-investigação e uma 
estrutura criminosa muito bem estabelecida, e o seu excelente 
desempenho, demonstrado ao longo dos anos, contribuiu para 
defender, de forma efectiva, o Estado de Direito e a justiça, 
bem como a tranquilidade da sociedade.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, e sob 
proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao subinspec-
tor Lau Weng Kun a Menção de Mérito Excepcional e autorizo 
a frequência, nos termos legais, do respectivo curso de formação 
e acesso directo à categoria de inspector de 2.ª classe, 1.º escalão, 
caso conclua o curso com aproveitamento, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 76/2024

Menção de Mérito Excepcional

O subinspector Wu Kim Meng, em exercício de funções na 
Polícia Judiciária desde 1997, encontra-se actualmente a de-
sempenhar funções de chefia funcional da Secção de Investiga-
ção e Combate aos Crimes de Fogo Posto.

Dotado de uma rica experiência na investigação criminal 
e capacidade de observação perspicaz, Wu Kim Meng exerce 
as suas funções com seriedade e dedicação, e a sua atitude 
prudente e séria no trabalho é tida como exemplo a seguir. Os 
resultados alcançados no trabalho granjearam-lhe o profundo 
reconhecimento dos colegas.

Wu Kim Meng dá grande importância ao trabalho em equi-
pa, com a sua rica experiência na investigação e o pleno uso da 
tecnologia utilizada no auxílio da investigação, os casos por 
ele supervisionados foram maioritariamente resolvidos rapida-
mente. Em particular, em Janeiro deste ano, no espaço de duas 
horas, conseguiu-se deter um homem que ateou fogo junto das 
instalações de um órgão judicial e da polícia, e nesta operação 
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revelou a sua grande coragem, determinação, profissionalismo 
e eficiência como executor da lei. Ao longo dos últimos anos, 
Wu Kim Meng liderou a sua equipa em deslocações frequentes 
a edifícios residenciais para realizar campanhas de sensibili-
zação contra incêndios, o que melhorou significativamente o 
sentido de prevenção de incêndios e de prevenção criminal da 
comunidade. O seu empenho e grande eficiência na prevenção 
e combate ao crime deu um excelente contributo para a salva-
guarda da segurança das pessoas e dos bens da população. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 182/2019, e sob 
proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao subinspector 
Wu Kim Meng a Menção de Mérito Excepcional e autorizo a fre-
quência, nos termos legais, do curso de formação e acesso directo 
à categoria de inspector de 2.ª classe, 1.º escalão, caso conclua o 
curso com aproveitamento, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2024.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 77/2024

Menção de Mérito Excepcional

O subinspector Kou Peng Hong, em exercício de funções na 
Polícia Judiciária desde 1996, desempenha actualmente fun-
ções de chefia funcional na Secção de Investigação de Crimes 
Comerciais da Divisão de Investigação de Crimes Económicos. 

Kou Peng Hong trabalha com empenho e entusiasmo, de-
monstra um elevado espírito de sacrifício, nunca se importa 
com ganhos e perdas pessoais, possui boas qualidades e grande 
ética profissional, une os seus subordinados para avançar e su-
perar obstáculos, e promove a cooperação da equipa para con-
cluir diversas tarefas, tendo alcançado um bom desempenho na 
execução da lei.

Kou Peng Hong tem liderado a sua equipa a efectuar investi-
gações aprofundadas em casos de burlas com “notas de treino”. 
Destaca-se que em Maio de 2023 e em Abril de 2024, através 
do mecanismo de intercâmbio transfronteiriço a nível policial, 
este subinspector colaborou proactivamente com a polícia do 
Interior da China em investigações, as quais conseguiram com 
que fossem desmantelados dois enormes grupos criminosos de 
burlas com “notas de treino”, que envolviam pelo menos 124 
casos. Ao longo do ano passado Kou Peng Hong e a sua equipa 
resolveram um caso de burla bancária, com um valor envolvido 
superior a 400 milhões de patacas, tendo manifestado plena-
mente nas acções a sua excelente aptidão de coordenação de 
grupo e capacidade destacada de execução da lei. O subinspec-
tor Kou Peng Hong deu um contributo notável para a salva-
guarda da segurança financeira de Macau e para a garantia da 
segurança dos bens do público e empresas.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 
3) do n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 


